
 
 

G E T A P
GRUPO DE ESTUDOS TRIBUTÁRIOS APLICADOS

Ata da 2ª Assembleia Geral GETAP realizada em 20.04.2018 
 

Segue abaixo os principais pontos debatidos pelos associados e as deliberações tomadas: 
 

 
1. Institucional:   

 

• Aprovação das contras de 2017: Aprovadas as contas de 2017, com a análise e discussão 
dos principais valores sendo que as demonstrações financeiras respectivas encontram-
se à disposição de todos os associados;  

• Site:  informado que o novo site já está em pleno funcionamento desde 01/03/2018 e 
que todos os heads já estão cadastrados e com acesso a todas as pastas criadas. Foi 
esclarecido que agora cabe aos heads dar acesso as demais integrantes e atribuir perfis 
de acesso (CTD e/ou CTI e/ou CAJ);   

• Evento GETAP/ITIC/IBP:  informada a realização de evento do GETAP em parceria com 
ITIC e IBP nos dias 04-06 de Junho de 2018 sobre “Reforma Tributária- IVA  e redução 
de contencioso” com  o objetivo de discutir com palestrantes 
internacionais  os  principais pontos do IVA (o que funciona e o que não funciona)  e 
colher experiências internacionais quanto as dificuldades de  implementação e de 
solução de problemas.  Para tanto foi solicitado o bloqueio da agenda para o dia 06/06, 
parte da manhã, data em que está sendo organizado um workshop /palestra com os 
associados interessados.  
     

2. Agenda tributária de 2018: 
 

• Apresentados e discutidos os 4 principais projetos de interesse do GETAP, a saber:  
 
➢ Reforma do PIS e da COFINS:  continua como pauta prioritária do Governo e é um 

dos principais projetos do novo Ministro da Fazenda, Eduardo Guardia; Com relação 
a esse tema foi informado aos associados que em reunião na RFB na semana 
passada foi solicitado novamente o acesso à minuta do texto para análise  e 
sugestões, o que somente será possível quando a proposta for apresentada ao 
Congresso Nacional.  

➢ Compensação Tributária (PL 8456/17 e a IN 1765/2017):   foi informado aos 
associados que o PL continua com tramitação urgente na Câmara Dos Deputados e 
que até a presenta data a parte da compensação tributária não sofreu alterações 
mas que existe um destaque apresentado pela CNI para que sejam retirados do 
texto os 2 artigos relativos à vedação da compensação dos saldos negativos de IR e 
de CSLL e a restrição à compensação tributária quando for instaurado procedimento 
administrativo para verificação da liquidez e certeza do crédito tributário.  

➢ Reformas Microeconômicas:  informado aos associados que os projetos relativos a 
melhoria dos procedimentos de obtenção das CNDs, a definição e o conceito de 
Exportação de Serviços, compensação tributária plena e ampla sem restrições e o 
CODECON estão tendo andamento legislativo com bastante discussão com relação 
ao seus texto e conteúdo.  

➢ Nova Reforma do ICMS: foi mencionado aos associados a criação de uma agenda 
de Governo entre o Ministério da Fazenda, o CONFAZ e a RFB para se rever o ICMS 
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e se apresentar uma proposta de simplificação/unificação da legislação e 
procedimentos, incluindo alíquotas. Nesse sentido, foi definido que o GETAP 
deve  acompanhar a evolução desse tema.  

   
3. Outros temas: 

 

• Lei 13.606/18 e  Portaria 33/18: Com relação a esse tema foi informado aos associados 
o “panorama geral  de contestação”  do novo projeto da PGFN de execução da dívida (6 
ADINS interpostas até o presente momento, 3 PLs no Congresso revogando a Lei 
13.606/18 e vários posicionamentos questionado a legalidade/constitucionalidade dos 
procedimentos pretendidos). Nesse sentido foi informado que o GETAP participou da 
audiência pública realizada na AGU sobre o tema onde foram apresentados os principais 
pontos de necessidade de ajuste/alteração da portaria 33/2018.     
 

• Grupo de Trabalho de Revisão do Imposto de Renda Corporativo:  Foi apresentado um 
resumo de todos os pontos que estão sento objeto de discussão e debate no GT, sendo 
algumas propostas mais abrangentes e estruturais - como a da modificação do modelo 
concentrado de tributação da renda no Brasil com a redução da carga incidente sobre a 
PJ e a tributação dos dividendos -  até temas pontuais de melhoria da legislação 
atual  “quick wins”  tais como adoção da moeda funcional,  tratamento tributário na 
operações de hedge, melhorias do modelo de incentivo à inovação, ajustes no TBU 
atual, limite de dedutibilidade de royalties - revisão do limite. Além disso, foi informado 
aos associados que o fluxo de discussões é semanal (por tema) e que nos dias 28 e 29 
de maio será realizado “um 1º fechamento” dos temas a serem incluídos no relatório 
final. Nesse momento, ficou acordado que serão realizadas 2ª reuniões extraordinárias 
da Comissão de Tributos Diretos para discussão e análise das propostas, sendo que a 
deveria ser realizada 1 semana antes do fechamento e outra 1 semana depois para 
discussão dos temas e posicionamento final do GETAP. Por fim e considerando o status 
inicial das discussões, foi discutido e acordado com os associados algumas 
conclusões/premissas: 
 

i. Tributação dos Dividendos: somente com a redução proporcional da alíquota 
do imposto de renda corporativo para não haver aumento de carga tributária;   

ii. JCP:  com uma eventual redução da alíquota corporativa, a atratividade do JCP 
ficaria menor.  Foi visto com bons olhos a alternativa de transformar o JCP em 
uma exclusão da base de cálculo do IR e da CSLL para garantir seu efeito 
financeiro e eliminar o questionamento quanto a instrumentos híbridos.    

iii. Prejuízos Fiscais: discutidas alternativas de utilização de prejuízos fiscais 
(critérios quantitativos X limite temporal) sendo que a grande maioria dos 
associados entende que a trava de 30% deveria ser revista por ser muito 
restritiva e gerar uma série de questionamentos nas operações de 
reestruturações societária e liquidações de PJ.     

 
 


